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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETO: 

1.1 O Objeto do presente termo de referência visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, 

CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

1.2 Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de 

mercado estimados no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas quantidades 

apresentadas pelo Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação de 

Santo Antônio do Tauá. 

2. JUSTIFICATIVA  

Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

de SANTO ANTONO DO TAUÁ, atende atualmente aproximadamente 6342 alunos distribuídos nos 

atendimentos de Creches, Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino Fundamental, sendo que a entrega e 

o preparo dos alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino. A aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis,  para a alimentação escolar tem o objetivo de contribuir para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do 

município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 

alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica 

e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 

etárias. 

As normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, tem sua 

fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº101, de 

24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória nº2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 

nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e lei 

nº11.947 de 16 de junho de 2009, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, 

garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria 

Interministerial nº1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. 

Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades 

nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em 

sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento 

escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

A Resolução N° 026/2013-FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar–PNAE, 

estabelece: 
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“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser 

realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do 

procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

Desta forma, fica salientado a importância que a obtenção de gêneros alimentícios para a 

Merenda Escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino de Santo Antônio do Tauá. 

 

3. DO QUANTITATIVO E DAS ESPECIFICAÇÕES:  

3.1. As especificações e os quantitativos constam na tabela abaixo: 

 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMBALAGEM 

PRIMÁRIA 
VALIDADE 

1 

Arroz Branco Tipo 1 – longo e fino, de boa 
qualidade, isento de mofo e impureza. A 
embalagem obrigatoriamente deverá ser 
uniforme quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

Quilo 15200 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

180 dias 

2 

Feijão carioquinha tipo 1 - Não deverá 
apresentar sujidades, bolor, manchas. 
Acondicionado em fardos pláticos de 30 kg. 
Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

Quilo 11000 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

180 dias 

3 

Macarrão do tipo espaguete - Não deverá 
apresentar sujidades, bolor, manchas ou 
fragilidade à pressão dos dedos. As massas 
alimentícias ao serem postas na água não 
devem turva-la antes da cocção. Não devem 
estar fermentadas ou rançosas. Pós-cocção a 
massa não poderá apresentar textura ou 
consistência de empapamento. rotulagem de 
acordo com a legislação vigente.  

Quilo 8200 pacote até 500 g 
Não inferior a 

180 dias 

4 

Massa para sopa - Não deverá apresentar 
sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. As massas alimentícias ao 
serem postas na água não devem turva-la 
antes da cocção. Não devem estar 
fermentadas ou rançosas. Pós-cocção a 
massa não poderá apresentar textura ou 
consistência de empapamento. rotulagem de 
acordo com a legislação vigente.  

Quilo 2200 pacote até 500 g 
Não inferior a 

180 dias 
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5 

 Açúcar refinado  - Produto processado da 
cana-de-açúcar com moagem refinada. Não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, 
rendimento insatisfatório, coloração e 
misturas e peso insatisfatório. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

Quilo 22000 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

180 dias 

6 

Charque bovino dianteiro: Embalagem 
plástica à vacuo. Acondicionada em fardo 
plático ou caixa de papelão até 30 kg. Não 
deve conter nitrito e nitrato. As embalagens 
primárias deverão estar devidamente 
rotuladas de acordo com a legislação vigente. 

Quilo 6600 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

120 dias 

7 

Frango inteiro congelado de 1º qualidade - 
Embalagem intacta, onde deverá constar 
data da fabricação, validade e número do 
lote do produto. As embalagens primárias 
deverão estar devidamente rotuladas de 
acordo com a legislação vigente. Só serão 
aceitos produtos com a comprovação da 
inspeção SIF ou SIE/DIPOA. 

Quilo 11200 pacote até 2 kg 
Não inferior a 

180 dias 

8 

Peito de frango sem osso - limpo, magro, não 
temperado,congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor caracteristicos. 
Isente de: vestigio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substancia contaminante. Adicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, peso liquido de 1 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do orgão 
competente e data de embalagem. 

Quilo 9000 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

180 dias 

9 

Carne bovina congelada em cubos tipo 
acém- isenta de cartilagem e nervo, sem 
excesso de gordura,  deve apresentar odor 
característico, cor variando de vermelho 
cereja a vermelho escuro, acondicionado em 
embalagem integra adequado e resistente 
sendo de 1 kg em cada pacote, com 
rotulagem especificando o peso, tipo da 
carne, data de fabricação, data de validade, 
endereço e com registro de inspeção animal 

Quilo 5500 pacote até 2 kg 
Não inferior a 

180 dias 
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no SIF OU SIE. Não serão aceito carne cortada 
na máquina, com odor, cor e sabor 
impróprios ao produto e/ou aspecto 
amolecido, descongelado, pegajoso, 
esverdeado e pardacento.As embalagens 
primárias deverão estar devidamente 
rotuladas de acordo com a legislação vigente. 

10 

Carne Moída Congelada - ( músculo) isenta 
de cartilagem e nervo, sem excesso de 
gordura,  deve apresentar odor 
característico, cor variando de vermelho 
cereja a vermelho escuro, acondicionado em 
embalagem integra adequado e resistente, 
cada embalagem com rotulagem 
especificando o peso, tipo da carne, data de 
fabricação, data de validade, endereço e com 
registro de inspeção animal no SIF OU SIE. 
Não serão aceito carne cortada na máquina, 
com odor, cor e sabor impróprios ao produto 
e/ou aspecto amolecido, descongelado, 
pegajoso, esverdeado e pardacento.As 
embalagens primárias deverão estar 
devidamente rotuladas de acordo com a 
legislação vigente. 

Quilo 12400 pacote até 500 g 
Não inferior a 

180 dias 

11 

Colorau - Obtido de matéria prima vegetal 
em bom estado sanitário, estar isento de 
substâncias estranhas a sua composição. 
Aspecto límpido, cor e odor característicos. 
Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

Quilo 1300 pacote até 100g 
Não inferior a 

180 dias 

12 

Cebola de cabeça 1° qualidade - Aparência 
fresca e sã, perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos 
de natureza física ou mecânica, doenças, 
brotos, terra aderente, sujidades e 
defensivos agrícolas. Peso e tamanho 
uniforme, com boa apresentação. 

Quilo 5000 pacote até 1 kg In Natura 

13 

Óleo de soja Refinado - Obtido de matéria 
prima vegetal em bom estado sanitário, estar 
isento de substâncias estranhas a sua 
composição. Aspecto límpido, cor e odor 
característicos. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Litro 4300 
garrafa até 900 

ml 
Não inferior a 

180 dias 

mailto:semedtaua2017@gmail.com


 

 

ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 
 

 

Avenida Senador Lemos, Nº 1748 - Centro – CEP: 68786000 – Santo Antonio do Tauá – Pará 

E-mail: semedtaua2017@gmail.com CNPJ: 05.059.936/0001-01  

 

14 

Vinagre de álcool -  Obtido de matéria prima 
vegetal em bom estado sanitário, estar 
isento de substâncias estranhas a sua 
composição. Aspecto límpido, cor e odor 
característicos. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Litro 2300 
garrafa até 500 

ml 
Não inferior a 

180 dias 

15 

Sal refinado iodado - Obtido de matéria 
prima vegetal em bom estado sanitário, estar 
isento de substâncias estranhas a sua 
composição. Aspecto límpido, cor e odor 
característicos. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Quilo 2000 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

180 dias 

16 

Alho a granel -  100% natural. De boa 
qualidade, isento de mofo e impureza. A 
embalagem obrigatoriamente deverá ser 
uniforme quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

Quilo 1900 pacote até 1 kg 
Não inferior a 

90 dias 

17 

Tempero - Isento de pimenta, contendo na 
sua composição: sal, alho e cebola e colorau. 
Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

Quilo 750 pote até 300 g 
Não inferior a 

180 dias 

18 

Margarina com Sal - com teor de lipídios 
entre 50 a  80% , na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e 
número do lote do produto. Com registo no 
Ministério da Agricultura. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

Quilo 4500 pote até 250 g 
Não inferior a 

180 dias 

19 

Cenoura - in natura, cor laranja-vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
frescas, firme, lisa, sem rugas, de aparência 
fresca. Isento de brotos, lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos á 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

Quilo 3200 pacote até 1 kg In natura 

20 

Batata inglesa especial - in natura, com a 
polpa intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho 
uniforme, procedente de espécie genuínas e 
sãs, freco. Isento de matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos á 
superficie externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas, sem manchas 
esverdeadas e livre de broto. 

Quilo 4000 pacote até 1 kg In natura 
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21 

Milho para preparo de canjica branca - 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujeiras, parasitas, larvas e material 
estranho.  

Quilo 1200 pacote até 500 g 
Não inferior a 

180 dias 

22 

Biscoito salgado tipo cream cracker- 
Deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas,  isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidas, 
queimadas de caracteres organolépticos 
anormais. Não poderá apresentar umidade 
ou biscoitos quebrados (percentual máximo  
aceito – até 10% de biscoitos quebrados). O 
Rotulo deverá selagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Quilo 14000 pacote até 400 g 
Não inferior a 

180 dias 

23 

Biscoito doce tipo maria- Deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãs e 
limpas,  isentas de matéria terrosa, parasitos, 
devendo estar em perfeito estado de 
conservação. São rejeitados os biscoitos ou 
bolachas mal cozidas, queimadas de 
caracteres organolépticos anormais. Não 
poderá apresentar umidade ou biscoitos 
quebrados (percentual máximo  aceito – até 
10% de biscoitos quebrados). O Rotulo 
deverá selagem de acordo com a legislação 
vigente. 

Quilo 4000 pacote até 400 g 
Não inferior a 

180 dias 

24 

Biscoito tipo rosquinha sabor chocolate - 
Deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas,  isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidas, 
queimadas de caracteres organolépticos 
anormais. Não poderá apresentar umidade 
ou biscoitos quebrados (percentual máximo  
aceito – até 10% de biscoitos quebrados). O 
Rotulo deverá selagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Quilo 5000 pacote até 400 g 
Não inferior a 

180 dias 
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25 

Massa para preparo de mingau arroz e aveia  
- deverá ser fabricado de matéria prima de 1ª 
qualidade. Deverá apresentar as 
especificações nas embalagens primárias e 
secundárias conforme legislação vigente 
para o produto. 

Quilo 150 pacote até 230 g 
Não inferior a 

180 dias 

26 

Aveia flocos finos  - Acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, resistente e 
ermeticamente vedado. Deve apresentar 
aspecto, cheiro e sabor característico. 
Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

Quilo 140 pacote até 250 g 
Não inferior a 

90 dias 

27 

Massa para preparo de Mingau 
Multicereais: Ingredientes após o preparo: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açucar, farinha de arroz, sais 
mineriais (carbonato de cálcio, fosfato de 
sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de 
zinco) vitaminas (vitamina C, niacina, 
vitamina E, acido pantotênico, vitamina A, 
Vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, 
vitamina D) probiótico e aromatizante 
vanilina. (Referência: Mucilon Multicereais).. 

Quilo 1000     

28 

Sardinha em conserva - preparada com 
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. 
Imersa em óleo comestível. Acondicionado 
em recipiente de folha de flandres integro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 

Quilo 2000 lata até 125 g 
Não inferior a 

180 dias 

29 

Leite em pó Integral - sem adição de açúcar, 
aspecto pó uniforme, sem grumos, cor e odor 
caracteristico do produto. Apresentar em 
uma porção de 26g (2colheres de sopa) 6,7 g 
de proteina, 250mg de cálcio e 104 mg de 
sódio) Deverá está acondicionado em 
embalagem integra, adequada e resistente, 
com identificação do tipo, data de validade e 
com registro do SIF (Serviço de Inspeção 
Federal). Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Quilo 34000 pacote até 200 g 
Não inferior a 

180 dias 
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30 

Café em pó tipo 1 - tradicional, torrado e 
moído, com certificado de selo de pureza 
ABIC, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, tipo almofada, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. 

Quilo 5400 pacote até 250 g 
Não inferior a 

180 dias 

31 

Achocolatado em pó  - Embalagem primária: 
saco de polietileno, acondicionado em caixa 
de papelão com total de 10 kg. Valores 
nutricionais e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

Quilo 12500 pacote até 400 g 
Não inferior a 

180 dias 

32 

Pão de chá 50 g - Pão com massa de farinha 
de trigo especial, farinha de trigo integral, 
água, fermento biológico, açúcar entre 
outros. Não deve apresentar amanho 
irregular e não integridade da massa 
(esfarelando ao toque dos dedos) e 
amassamento do produto. O pão não deverá 
estar amassado, queimado ou com manchas 
escuras na parte inferior do pão (evidência de 
fôrmas sujas).  rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.  

Quilo 36000 pacote até 1kg 
Não inferior a 

5 dias 

33 

Pão doce 50 g - Pão com massa de farinha de 
trigo especial, farinha de trigo integral, água, 
fermento biológico, açúcar entre outros. Não 
deve apresentar amanho irregular e não 
integridade da massa (esfarelando ao toque 
dos dedos) e amassamento do produto. O 
pão não deverá estar amassado, queimado 
ou com manchas escuras na parte inferior do 
pão (evidência de fôrmas sujas).  rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

Quilo 4000 pacote até 1kg 
Não inferior a 

5 dias 

34 

Leite zero lactose -  Leite UHT, semi-
desnatado para dietas com restrições de 
lactose. Embalagem tetra pak.  Deverá 
atender todas as especificaçãoes contidas na 
legislação vigente para o produto. 

Litro 11000 
Embalagem até 1 

litro 
Não inferior a 

180 dias 

35 

Biscoito isento de glútem - Tipo povilho ou 
outro. Contendo embalagem de polietileno 
atóxico transparente. Rotulagem e produto 
de acordo com especificações contidas na 
legislação vigente. 

Quilo 2300 pacote até 500 g 
Não inferior a 

180 dias 
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36 

Adoçante dietético - À base de edulcorante 
natural, líquido transparente. Acondicionado 
em embalagem resistente atóxica. Deverá 
atender todas as especificaçãoes contidas na 
legislação vigente para o produto. 

Litro 80 frasco até 100 ml 
Não inferior a 

180 dias 

37 

Leite de soja  - Para diluição. Embalagem 
aluminizada ou em polietileno. Rotulagem 
com valores nutricionais e outras 
especificações de acordo com a legislação 
vigente. 

Quilo 5500 pacote até 200g 
Não inferior a 

180 dias 

 

 

4 DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá entregar os produtos, conforme especificado em cada item, 

no Deposito Central de Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do 

Tauá/PA, localizada na Avenida Senador Lemos, Nº 1748 - Centro – CEP: 68786000 – Santo Antônio do 

Tauá – Pará. A entrega dos produtos será realizada, conforme cronograma fornecido pelo 

Departamento de Alimentação Escolar, a qual formulará periodicamente através do envio da Ordem 

de Fornecimento, que deverá ser assinada em conjunto com um (a) dos (as) nutricionistas da Equipe, 

a qual deverá se identificar por meio de carimbo e assinatura, a atual deverá se identificar tendo a 

proponente o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contar do recebimento da solicitação, para 

entregar o produto no local indicado o obedecendo os respectivos horários de das 08h00 às 12h00 de 

2ª a 6ª feira e ou no caso de feriados e finais de semana com o horário que atenda às necessidades do 

respectivo Departamento de Alimentação Escolar, sendo previamente informado pela Secretaria 

Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA.  

 

4.2. As licitantes que forem declaradas vencedoras do item: 32 - Pão de chá 50 g e item 33 - Pão doce 

50 g, deverão realizar a entrega dos referidos produtos diretamente nas Unidades Escolares, 

localizadas tanto na Zona Urbana, quanto na Zona Rural descriminadas no Anexo Complementar a 

este Termo de Referência, e por este motivo deverão estar estabelecidas no Município de Santo 

Antônio do Tauá ou a um raio de até 30 (trinta) quilômetros do Prédio Sede da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, localizado na Avenida Senador Lemos, Nº 

1748 - Centro – CEP: 68786000 – Santo Antônio do Tauá – Pará. 

 

4.2 Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão ser de primeira qualidade, atendendo 

ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades 
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Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro 

no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

4.3. A aquisição dos gêneros perecíveis e não perecíveis para a alimentação escolar se dará de forma 

fracionada. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:  

• Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente;  

• Produtos de panificação, de acordo com cardápio;  

• Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente;  

• Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem do Depósito Central de Merenda Escolar. 

 

4.5 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações;  

4.6 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta;  

• data de fabricação;  

• data de validade;  

• peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 

 

4.7 a entrega dos gêneros alimentícios será entregue de maneira parcelada, a critério do contratante, 

o Fundo Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA considera oportuno e conveniente à 

entrega a partir do momento de sua solicitação; 

4.8 o recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 DA GARANTIA DO PRODUTO 

 

5.1 Os produtos deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos mesmos;  

5.2 Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão oferecer prazo de garantia legal, a 

contar do recebimento dos mesmos;  

5.3 Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 

comprometa a sua utilização.  

6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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6.1 Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e 

os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa 

licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e características 

similares ao objeto desta licitação acompanhados de nota fiscal ou contrato formado com 

administração pública ou privada;  

6.2. Licença de Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Município da sede da 
licitante. 

 

6.3. Para os itens 06, 07, 08, 09, 10, 29, 34 e 37  a licitante deverá apresentar o Registro da empresa 

ou declaração, junto a um dos órgãos competentes, Serviço de Inspeção Federal (SIF/DIPOA) ou Serviço 

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ou ADEPARÁ, comprovando que a 

empresa em questão está apta ao comércio interestadual ou internacional com produtos de origem 

animal. 

6.4; Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso 

necessário. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

  

7.1. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração 

da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.  

7.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos e execução deste contrato será 

exercido pela Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA, através de Servidor, 

devidamente designado, que se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos produtos;  

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos produtos.  

c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados).  

7.3. A Nutricionista, também realizará visita de rotina no local de armazenamento/produção dos 

gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas 

práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso necessário, 

estipulando prazos para as devidas correções.  

7.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da Secretaria Municipal de 

Educação. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 

satisfatórias. 
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8. DAS AMOSTRAS  

8.1. As amostras solicitadas pelo Departamento de Alimentação Escolar Municipal deverão ser 

apresentadas nas embalagens constantes no edital, até 48 (quarenta e oito) horas depois de declarada 

vencedora na fase Lances verbal e habilitada no certame.  

8.2. O Departamento de Alimentação Escolar emitirá parecer quanto avaliação das Amostras, sendo que os 
itens cujas amostras tiverem sido reprovadas serão desclassificadas do certame.  

8.3. As amostras dos itens 07, 08, 09, 10, 12, 16, 19, 20, 32 e 33 deverão ser apresentar em embalagens de no 
mínimo 01 (um) kilo, para serem analisadas pelo departamento de alimentação escolar. 

8.4. A amostra deverá vir etiquetada com os seguintes dados: 

Para: Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá;  
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº ______ ;  
Nº. do Item – Especificação do produto;  
Nome do Licitante 
Endereço e telefone para contato 

 

8.5. As embalagens serão abertas e testadas, sendo os produtos avaliados da seguinte forma:  

8.5.1. Atendimento ao solicitado no Edital, conforme especificações do Termo de Referência.  

8.5.2. Os critérios de avaliação serão os seguintes: Aparência; cor; característica do produto; 

odor; sabor; consistência/textura; facilidade de preparo; embalagem com informações do produto. No 

mínimo 02 (dois) avaliadores emitirão nota de 0 a 10 para cada item de avaliação, sendo que a média 

final abaixo de 8(oito) reprovará o produto ofertado;  

8.6. O Departamento de Alimentação Escolar emitirá parecer quanto avaliação das Amostras, sendo 

que os itens cujas amostras tiverem sido reprovadas serão desclassificadas do certame.  

8.4. Os licitantes que não apresentarem amostras no prazo indicado, terão suas propostas 

automaticamente desclassificadas, e serão solicitadas as amostras para o licitante remanescente para 

aqueles itens.  

8.5. As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas.  

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das constantes do Edital e Contrato. 

 

9.1. Os produtos deverão ser entregues no Deposito Central de Merenda Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA, localizada na rua Avenida Senador Lemos, Nº 

1748 - Centro – CEP: 68786000 – Santo Antônio do Tauá – Pará, em dias uteis, previamente informado 

pelo Departamento de Alimentação Escolar, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00min. 

9.2. A equipe do almoxarifado central será responsável pela conferência dos produtos no ato do 

recebimento, que informarão ao Fiscal do contrato eventuais inconsistências.  
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9.3. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, 

é de total responsabilidade da proponente.  

9.4. Todos os gêneros perecíveis e não perecíveis deverão ser transportados em caminhão tipo baú 

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que 

possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.  

9.5. Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno higienizadas 

quando necessário, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão 

e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  

9.6. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 

limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.  

9.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

9.8. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  

9.9. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, 

materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras.  

9.10 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.10.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.10.2 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.10.3  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.10.4 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.10.5 responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 

natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

9.10.6 Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência 
de responsabilidade ou subcontratação.  
9.10.7 Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor 
substituirá o item no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado 
por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação de Santo 
Antônio do Tauá/PA;  
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9.10.8 Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações 

da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA, bem como para atendimento a 

assistência técnica durante a garantia;  

9.10.9 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a 

frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas;  

9.10.10 Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de 

destino. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a 

garantir o pagamento das obrigações assumidas;  

10.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.3 Receber provisoriamente o(s) objeto(s) mediante regular aferição de quantitativos, 

disponibilizando local, data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.4 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.7 Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações 

contidas nesse termo de referência. 

10.8 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11 DO PAGAMENTO  

11.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 

atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA; 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  

11.3 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento;  
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11.4 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 

todos os meses:  

         a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

                  b) Certidão negativa do INSS (CND); 

        c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

          d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal;  

          e) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

          f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);  

14.5 Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos ora fornecida, informações sobre 

o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, bem 

como acompanhada da cópia do empenho.  

11.6  É vedada a antecipação de pagamento. 

11.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 

inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras 

circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que 

a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as.  

11.8 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto ao Fundo Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas 

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá 

haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA;  

11.9 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 

efetuado;  

11.10 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, tendo assim como: agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que 

deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a 

de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 

de 25 de julho de 2007;  

11.11 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não serão admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

mailto:semedtaua2017@gmail.com


 

 

ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 
 

 

Avenida Senador Lemos, Nº 1748 - Centro – CEP: 68786000 – Santo Antonio do Tauá – Pará 

E-mail: semedtaua2017@gmail.com CNPJ: 05.059.936/0001-01  

 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 

4.320/64, bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago 

pela contratante à contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos, conforme 

a aquisição dos itens de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta 

do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação. 

 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

  16.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

 16.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.4 fraudar na execução do contrato; 

  16.1.5 comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.6 cometer fraude fiscal; 

16.1.7 não mantiver a proposta. 

16.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 162.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

16.2.2 multa moratória observada os seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos 

itens solicitados e não entregues;  

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das 

demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou 

fora das especificações contratadas; 

16.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos 

subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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16.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual 

pelo prazo não superior a dois anos; 

16.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

16.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.4 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.3.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17 DOS CASOS DE RESCISÃO  

17.1 De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:  

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos serviços 

executado e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

18 DO CONTRATO 
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18.1 Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 

Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

18.2 O Contrato terá vigência a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente 

motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser gerada de 

acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato.  

18.3 O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida 

conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a 

exigência de imediata contratação dos itens licitados.  

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Tauá/PA reserva-se o direito de liberar 

a nota fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável 

designado como fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e 

adequação dos materiais entregues com as do Termo de Referência.  

19.2 A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 

mediante provocação de terceiro;  

19.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente 

de Licitação do Município de Santo Antônio do Tauá/PA;   

19.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Santo Antônio do Tauá, Estado do Pará, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas das avenças. 

 

Santo Antônio do Tauá/PA, 06 de julho de 2020. 

 

EDIANE CRISTINA GOMES DA SILVA 

Nutricionista RT 

CRN 10466 

 

 

 

BRUNA CAROLINA PIMENTEL LEAL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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